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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 374, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

  
Aprova o Regimento Interno da Comissão
de Segurança da Informação, Classificação
e Proteção de Dados na UNIR (CSICPD)

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõem sobre a polí�ca nacional de
arquivos públicos e privados e dá outras providências;

Decreto nº 4.073, de 03 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 8.159, de 08 de
janeiro de 1991;

Decreto nº 4.915 de 12 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Sistema de Gestão
de Documentos e Arquivos da Administração Pública Federal (SIGA);

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural;

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da
Cons�tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº
11.111, de 5 de maio de 2005, e disposi�vos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e
dá outras providências;

Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) sobre classificação,
temporalidade e des�nação de documentos de arquivo da Administração Pública;

Processo nº 999119567.000010/2018-81;

Parecer nº 4/2021/CAMLN/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator
conselheiro Jéferson Araújo Sodré (0780009);

Deliberação na 82ª Sessão da Câmara de Legislação e Normas, em 18/10/2021
(0783868); 

Homologação pela Presidência do CONSAD 0783890;

Deliberação na 104ª Sessão Plenária do CONSAD, em 27/10/2021 (0793089).

 

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Segurança da Informação,
Classificação e Proteção dos Dados (CSICPD), órgão de apoio vinculado à Reitoria da UNIR.

 

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

 

Art. 2º A CSICPD tem por finalidades:

I - Assessorar as autoridades classificadoras e/ou unidades administra�vas, quanto aos
procedimentos rela�vos à classificação, desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informações
classificadas, em qualquer grau de sigilo, produzidas e acumuladas no âmbito da UNIR;

II - Propor polí�cas e regras de gestão da informação quanto à segurança e proteção de
dados da UNIR, de acordo com os princípios é�cos e legais;

III - Elaborar polí�cas e estratégias de comunicação, governança, anonimização, gestão de
dados e no consen�mento dos dados, no âmbito da UNIR, sobretudo em relação às informações
sensíveis de pessoas naturais.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º Compete à CSICPD:

I - Propor o Regimento Interno da respec�va Comissão, bem como suas alterações por
força de novas normas legais e ins�tucionais;

II - Elaborar as orientações para as unidades administra�vas no processo de análise, de
avaliação e de seleção da documentação produzida e acumulada no âmbito da UNIR, tendo em vista a
iden�ficação dos documentos quanto à sua classificação, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

III - Elaborar as normas internas de Classificação de Documentos quanto ao grau de sigilo e
acesso, bem como suas atualizações;

IV - Orientar as unidades administra�vas sobre as normas internas de Segurança da
Informação, Classificação de documentos e Proteção de Dados Pessoais, bem como sobre a capacitação
dos servidores quanto às normas gerais dos assuntos de competência da Comissão;

V - Opinar, quando provocada, sobre a informação produzida no âmbito da UNIR para fins
de classificação em qualquer grau de sigilo;

VI - Assessorar, quando provocada, as autoridades classificadoras e/ou unidades
administra�vas, quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em
qualquer grau de sigilo;

VII - Subsidiar a elaboração da relação anual de informações desclassificadas e
documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado no si�o eletrônico da UNIR, no
sistema de Gestão Eletrônica de Documentos (GED) adotado pela UNIR e demais ferramentas
 ins�tucionais;

VIII- Assessorar a Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação quanto ao
cumprimento das normas rela�vas aos obje�vos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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IX - Assessorar o Encarregado da Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) quanto ao
cumprimento das normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como na ar�culação
com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

X - Propor as polí�cas e normas gerais de segurança das informações e proteção dos dados
das pessoas que mantenham relação com a UNIR;

XI - Acompanhar a elaboração e as atualizações do Plano do Adequação da UNIR à LGPD;

XII - Opinar sobre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) elaborado pela
PROPLAN/DTI;

XIII - Tratar de questões ligadas à privacidade, segurança da informação e controle de
dados no âmbito da UNIR, colaborando na elaboração de portarias, instruções norma�vas e itens dos
manuais de procedimentos administra�vos que tratem dessas questões;

XIV - Orientar mecanismos voltados ao dimensionamento, controle, eliminação ou redução
de riscos na produção, manejo e tratamento de informações pessoais no âmbito da UNIR;

XV - Elaborar e revisar periodicamente a Polí�ca de Segurança da Informação (PSI) e a
Polí�ca de Privacidade da UNIR;

XVI - Elaborar e encaminhar à Reitoria relatório anual, ou quando requerido, de a�vidades
da Comissão;

XVII - Propor cursos de capacitação e cronograma de execução junto a Diretoria de Gestão
de Pessoas (DGP), sobre a temá�ca de segurança ciberné�ca, LGPD e outros assuntos relacionados às
atribuições da Comissão.

Parágrafo único. Das decisões da Comissão, cabe recurso à Reitoria ou ao Conselho
Superior competente.

 

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO

 

Art. 4º A CSICPD da Universidade Federal de Rondônia será composta por:

I - Representantes das seguintes unidades da UNIR:

a) Ouvidoria Ins�tucional;

b) Assessoria de Comunicação (ASCOM);

c) Serviço de Acesso à Informação (SIC);

d) Diretoria de Registro e Controle Acadêmico (DIRCA);

e) Pró-Reitoria de Administração (PRAD);

f) Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI);

g) Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento e Informação (DPDI);

h) Órgãos acadêmicos nas áreas de Ciência da Informação e Direito; e

II – Um servidor da área de arquivologia.

§1º A nomeação dos membros é de livre escolha da Reitoria, dentro dos parâmetros deste
ar�go, com mandato de dois anos, permi�da a recondução.

§2º A Comissão escolherá a presidência, vice-presidência e secretário/a entre seus
integrantes, e definirá o tempo de exercício dessas funções para os escolhidos, tendo como parâmetro o



18/11/2021 18:26 SEI/UNIR - 0806887 - Resolução

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=921722&infra_sistema=1… 4/7

tempo de vigência das respec�vas nomeações, ressalvado disposto no parágrafo único do art. 6º desta
Resolução.

§3º Cada membro �tular poderá ter um suplente, que o subs�tuirá em suas ausências e
impedimentos.

§4º A CSICPD, por meio de sua presidência, poderá convidar representantes de outros
órgãos, de en�dades públicas ou privadas, bem como demais especialistas na matéria em discussão, na
qualidade de colaboradores, para par�ciparem das reuniões ou emi�rem parecer técnico, sem direito a
voto.

 

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

 

Art. 5º À Presidência caberá dirigir e supervisionar as a�vidades da Comissão, e
especialmente:

I - Coordenar as reuniões e as ações da Comissão;

II - Convocar os membros para as reuniões ordinárias e extraordinárias;

III - Delegar responsabilidades e tarefas aos membros;

IV - Requisitar informações e diligências necessárias ao andamento dos trabalhos;

V - Mediar discussões, tendo apenas voto de qualidade em caso de empate nas votações;

VI - Convidar colaboradores eventuais para par�cipar das reuniões;

VII - Manter a interlocução com órgãos externos no tocante às competências da Comissão;

VIII - Propor ações de capacitação necessárias aos membros para o desenvolvimento dos
trabalhos.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos da Presidência, a Vice-Presidência
assumirá suas atribuições.

Art. 6º À Secretaria, compete:

I - Expedir a convocação das reuniões, por determinação do Presidência;

II - Organizar o local das reuniões e a infraestrutura necessária;

III - Divulgar as a�vidades e as ações da Comissão;

IV - Elaborar a memória das reuniões e colher as assinaturas dos membros, após
aprovação das deliberações;

V-  Organizar e manter atualizados os arquivos da Comissão;

VI - Exercer outras a�vidades solicitadas pela Presidência.

Parágrafo único. A secretaria poderá ser exercida por designação ad hoc para apoiar a
Comissão e, neste caso, o servidor designado não terá direito a voto.

Art. 7º Aos membros da CSICPD competem:

I - Proceder a análise e relatoria para emissão de parecer de assunto relacionados à
Comissão, quando assim designado pela Presidência;

II - Colaborar para o cumprimento das atribuições da Comissão, nos termos do Regimento;

III - Comunicar sobre as ações e as diretrizes da Comissão à unidade administra�va que
representa e/ou que solicita análise para fins de classificação/segurança da informação e proteção de
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dados;

IV - Par�cipar das reuniões quando convocadas ou definidas em calendário;

VI - Sugerir alterações no Regimento Interno do CSICPD.

 

CAPÍTULO VI

DO FUNCIONAMENTO

 

Art. 8º As reuniões ordinárias da CSICPD ocorrerão mensalmente, conforme cronograma
de funcionamento, para tratar de temas relacionados às suas competências, devendo ser realizadas com
a presença da maioria simples dos membros.

§1º Verificada a ausência de demanda para a realização da reunião ordinária, estará
automa�camente suspensa até a próxima data agendada.

§2º As reuniões serão convocadas por meio eletrônico ins�tucional, com antecedência
mínima de dois dias úteis da data de reunião.

§3º A pauta da reunião será encaminhada previamente aos membros do Comissão no
momento da convocação.

§4º Os membros poderão indicar temas para compor a pauta da reunião, devendo sua
inclusão ser aprovada pela Presidência da Comissão.

§5º Não sendo possível a discussão do tema solicitado, este deverá constar
prioritariamente na pauta da reunião subsequente.

§6º As reuniões serão realizadas de forma presencial ou por meio de videoconferência.

Art. 9º As reuniões extraordinárias serão convocadas por solicitação da Presidência da
Comissão, pela Reitoria, pelos conselhos superiores ou por um terço de seus integrantes, sempre que
houver demandas acerca das competências da Comissão, e deverão ser realizadas com a presença da
maioria simples dos membros.

Art. 10 As deliberações das reuniões deverão ser aprovadas por maioria simples dos
membros presentes.

Art. 11 Os trabalhos durante as reuniões terão a seguinte sequência:

I - Instalação:

a) Verificação de presença e de existência de quórum para instalação;

b) Informes.

II - Expediente:

a) Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior, caso ainda não tenha
ocorrido;

b) Apresentação e discussão das matérias, incluindo indica�vos;

c) Leitura e aprovação da ata da reunião;

d) Encerramento.

Art. 12 Os membros da Comissão poderão pedir vistas dos assuntos em deliberação, desde
que não tenha caráter de urgência, que deverá ser apreciado na próxima reunião, seja ordinária ou
extraordinária.

Art. 13 Na falta de quórum mínimo para deliberação a reunião será suspensa, cabendo à
presidência ou à secretaria da Comissão comunicar aos membros a data e horário da con�nuação.
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Art. 14. A cada reunião será elaborada Ata, na qual constarão:

I - Número sequencial da reunião, com renovação anual;

II - Dia, hora e o local de sua realização e quem a presidiu;

III - Confirmação de encaminhamento da pauta aos membros ou suplentes;

IV - Nomes dos membros presentes, bem como dos ausentes, consignando, a respeito
destes, o fato de terem ou não jus�ficado ausência;

V - Síntese das matérias analisadas e o resultado das votações resultado das
deliberações por assunto; da palavra e;

VII - Comunicações breves efetuadas e síntese das manifestações durante o
franqueamento;

VIII - Data da próxima ordinária.

Parágrafo único. As atas e demais documentos da Comissão deverão ser publicados em
Menu específico do sí�o eletrônico do Serviço de Acesso à Informação.

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 15 Os casos omissos e as dúvidas na aplicação do presente Regimento serão dirimidos
por votação em reunião com a presença da maioria absoluta dos membros do Comissão.

Art. 16 A par�cipação dos membros da Comissão será considerada de prestação de serviço
público relevante e não remunerada.

Art. 17 Para fins de registro de carga horária de trabalho para os membros �tulares da
Comissão será computado 20 (vinte) horas mensais, que corresponde a 05 (cinco) horas semanais.

Parágrafo único. Em relação aos membros suplentes a carga horária será proporcional ao
tempo de que esteve em exercício efe�vo, no limite previsto no caput, declarado pela presidência da
Comissão.

Art. 18. Ficam revogadas a Resolução nº 165/CONSAD, de 16 de dezembro de 2016 e a
Resolução nº 090/CONSAD, de 18 de dezembro de 2009.

Art. 19. Esta Resolução entra em 01/12/2021.

 

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSAD

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/11/2021, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0806887 e
o código CRC 2E3067B6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 999119567.000010/2018-81 SEI nº 0806887
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 375, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

  

Dispõe sobre os procedimentos de
segurança da informação, classificação
quanto ao nível de acesso para
documentos e processos administra�vos, e
proteção de dados pessoais no âmbito da
Universidade Federal de Rondônia (UNIR)

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõem sobre a polí�ca nacional de
arquivos públicos e privados e dá outras providências;

Decreto nº 4.073, de 03 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei n°8.159, de 08 de
janeiro de 1991;

Decreto nº 4.915 de 12 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Sistema de Gestão
de Documentos e Arquivos da Administração Pública Federal (SIGA);

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural;

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Cons�tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº
11.111, de 5 de maio de 2005, e disposi�vos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e
dá outras providências;

Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) sobre classificação,
temporalidade e des�nação de documentos de arquivo da Administração Pública;

Parecer nº 004/2021/CAMLN/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator
Jéferson Araújo Sodré (0780009);

Processo nº 999119567.000010/2018-81;

Parecer nº 4/2021/CAMLN/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator
conselheiro Jéferson Araújo Sodré (0780009);

Deliberação na 82ª Sessão da Câmara de Legislação e Normas (CamLN), em
18/10/2021 (0783868); 

Homologação pela Presidência do CONSAD 0783890;

Deliberação na 104ª Sessão Plenária do CONSAD, em 27/10/2021 (0793089).
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RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o regramento geral desta ins�tuição com a finalidade de estabelecer
critérios para  classificação quanto ao nível de acesso à informação, documentos e processos
administra�vos, bem como os parâmetros para a proteção de dados pessoais  no âmbito da Fundação
Universidade Federal de Rondônia (UNIR).

§1º Não se aplicam a esses critérios:

I - Às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e
serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de jus�ça;

II - Às informações inerentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento cien�ficos ou
tecnológicos, cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do art. 7º da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§2º Conforme a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto Nº
7.724, de 16 de maio de 2012, e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, esta Resolução prevê os
seguintes casos de restrição de acesso à informação:

I - Informações pessoais e informações pessoais sensíveis;

II - Informações sigilosas protegidas por legislação específica;

III - Informações classificadas em grau de sigilo.

 

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução considera-se:

I - Informação: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para a produção e a
transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - Dados processados: dados subme�dos a qualquer operação ou tratamento por meio de
processamento �sico, eletrônico ou por meio automa�zado com ou sem emprego de tecnologia da
informação;

III - Documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte
ou formato;

IV - Informação sigilosa: informação subme�da temporariamente à restrição de acesso
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas
abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V - Dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural iden�ficada ou iden�ficável,
rela�va à in�midade, vida privada, honra e imagem;

VI - Dado pessoal sensível: sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião
polí�ca, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou polí�co, dado referente à
saúde ou à vida sexual, dado gené�co ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

VII - Tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção,
classificação, u�lização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação, preservação, des�nação ou controle da informação;
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VIII - Disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e u�lizada por
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

IX - Informação atualizada: informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de
acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade
estabelecida nos sistemas informa�zados que a organizam;

X - Documento preparatório: documento formal u�lizado como fundamento da tomada de
decisão ou de ato administra�vo, a exemplo de pareceres e notas técnicas;

XI - Pedido de acesso à informação: solicitação que tem como obje�vo acessar dado ou
informação existente e que esteja sob a posse da UNIR.

 

CAPÍTULO II

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

 

Art. 3º São consideradas informações pessoais àquelas relacionadas à pessoa natural
iden�ficada ou iden�ficável, rela�va à in�midade, vida privada, honra e imagem.

§1º O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com
respeito à in�midade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garan�as
individuais.

§2º Aquele que ob�ver acesso às informações de que trata este ar�go será
responsabilizado caso faça uso indevido.

§3º Serão permi�dos acesso às informações, documentos e processos administra�vos de
caráter pessoal a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem,
independentemente de classificação de sigilo.

§4º As informações, documentos e processos administra�vos de caráter pessoal poderão
ter sua divulgação ou acesso por terceiros mediante previsão legal ou consen�mento expresso da pessoa
que elas se referirem.

§5º As informações, documentos e processos administra�vos de caráter pessoal não são
públicos e têm seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e não necessitam
receber o tratamento dado às informações classificadas como sigilosas.

§6º São considerados informações e documentos de caráter pessoal:

I - número de documentos de iden�ficação pessoal (RG, CPF, �tulo de eleitor, documento
de reservista, número de matrícula etc.);

II - nome completo ou parcial, bem como de seu cônjuge ou familiares;

III - estado civil;

IV - data de nascimento;

V - endereço pessoal ou comercial;

VI - endereço eletrônico (e-mail) pessoal;

VII - número de telefone (fixo e móvel);

VIII - informações financeiras e patrimoniais;

IX - informações referentes a alimentandos, dependentes ou pensões;

X - informações médicas;

XI - origem racial ou étnica;
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XII - orientação sexual;

XIII - convicções religiosas, filosóficas ou morais;

XIV - opiniões polí�cas;

XV - filiação sindical, par�dária ou a organizações de caráter religioso, filosófico ou polí�co.

§7º O consen�mento referido no §4º deste ar�go não será exigido quando as informações
forem necessárias:

I - para a u�lização única e exclusivamente em prevenção, diagnós�co ou tratamento em
saúde, caso a pessoa esteja �sica ou legalmente incapaz;

II - para a realização de esta�s�cas e pesquisas cien�ficas, devidamente aprovada em
comitê de é�ca e que tenham evidente interesse público, com previsão em lei, sendo vedada a
iden�ficação da pessoa a que as informações se referirem;

III - para o cumprimento de ordem judicial;

IV - para a defesa de direitos humanos;

V - para a proteção do interesse público preponderante.

§8° A restrição de acesso à informação rela�va à vida privada, honra e imagem de pessoa
não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o
�tular das informações es�ver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos
históricos de maior relevância.

 

CAPÍTULO III

DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

 

Art. 4° São consideradas informações protegidas por legislação específica sigilos aquelas
que contém dados bancários, fiscais, comerciais, profissionais e de segredo de jus�ça.

§1º As informações, documentos e processos administra�vos protegidos por legislação
específica não são públicas e têm seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo, não
necessitando receber o tratamento que deve ser oferecido às informações classificadas em grau de sigilo.

§2º Aquele que ob�ver acesso às informações de que trata este ar�go será
responsabilizado por seu uso indevido.

 

CAPÍTULO IV

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

 

Art. 5º Para fins de enquadramento nesta Resolução serão considerados documentos
sigilosos aqueles de caráter imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis
de classificação das informações, cuja divulgação ou acesso irrestrito puderem:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do
País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos
internacionais;
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III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento cien�fico e
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de ins�tuições ou de altas autoridades nacionais ou
estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer a�vidades de inteligência, bem como de inves�gação ou fiscalização
em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 6º A informação em poder dos órgãos e en�dades públicas, observado o seu teor e
em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada
como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação
prevista no caput vigoram a par�r da data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreta: 15 (quinze) anos; e

III - reservada: 5 (cinco) anos.

§2º Alterna�vamente aos prazos previstos no §1º, poderá ser estabelecida como termo
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do
transcurso do prazo máximo de classificação.

§3º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo
final, a informação tornar-se-á, automa�camente, de acesso público.

§4º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser
observado o interesse público da informação e u�lizado o critério menos restri�vo possível, considerados
gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado.

 

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES TÉCNICAS

 

Art. 7º É de responsabilidade de cada unidade administra�va, enquanto detentora da
informação, documento ou processo administra�vo, efetuar todo o procedimento de classificação ao que
tange às questões do sigilo:

I - Receber os documentos que possuem solicitação de sigilo;

II - Analisar as informações con�das nos documentos a fim de possibilitar a confirmação de
enquadramento e a correta classificação;

III - Zelar pela manutenção e integridade dos documentos �sicos e digitais, bem como
pelos sistemas informa�zados sob sua responsabilidade;

IV - Zelar pela é�ca de suas ações e de sua unidade administra�va a fim de evitar
procedimentos fora dos padrões, disponibilização de informações sem os devidos procedimentos formais
e falhas na comunicação ins�tucional que possam onerar a Universidade Federal de Rondônia.

 

CAPÍTULO VI
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DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO

 

Art. 8° A classificação do sigilo de informações no âmbito da UNIR é de competência:

I - no grau de secreto: da autoridade máxima da Universidade;

II - no grau de reservado: aos agentes públicos que exerçam função de direção, comando
ou chefia por delegação da autoridade máxima da Universidade.

§1º Para fins de procedimento de classificação o Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de
2012, deverá ser estritamente seguido a fim de manter a consistência e integridade dos processos de
classificação de acordo com a lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§2º A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser
formalizada no Termo de Classificação de Informação (TCI), conforme modelo con�do no Anexo I, e
conterá o seguinte:

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação;

IV - �po de documento;

V - data da produção do documento;

VI - indicação de disposi�vo legal que fundamenta a classificação;

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos nos ar�gos 5º e 6º
desta Resolução;

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que
defina o seu termo final, observados os limites previstos no art. 6º desta Resolução;

IX - data da classificação;

X - iden�ficação da autoridade que classificou a informação.

 

CAPÍTULO VII

DOS PROCEDIMENTOS DE DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO CLASSIFICADA
EM GRAU DE SIGILO

 

Art. 9º A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou
por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de o�cio, com vistas à sua
desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto no ar�go 6º desta Resolução.

§1º Na reavaliação a que se refere o caput deverão ser examinadas a permanência dos
mo�vos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§2º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição
manterá como termo inicial a data da sua produção.

§3º Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no ar�go 5º, deverá ser
observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no ar�go 6º;

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de o�cio das informações classificadas no
Grau de secreto;



18/11/2021 18:27 SEI/UNIR - 0806989 - Resolução

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=921828&infra_sistema=… 7/11

III - a permanência das razões da classificação;

IV - possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito
da informação;

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes
públicos.

§4º O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, que
decidirá no prazo de trinta dias.

§5º A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de
informações classificadas deverá constar na página inicial do processo, com a devida descrição no campo
apropriado no TCI (Anexo I desta Resolução).

Art. 10 A Administração Superior e as Diretorias de Campi e Núcleos deverão encaminhar à
CSICPD, até o quinto dia ú�l de fevereiro de cada ano corrente, os dados consolidados referentes à
classificação, reclassificação e desclassificação de informações produzidas no ano anterior, incluindo as
subunidades vinculadas, para subsidiar a produção e divulgação do Relatório Anual da Ins�tuição,
especificando:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos úl�mos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com iden�ficação para
referência futura;

III - informar a quan�dade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos,
bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

 

CAPÍTULO VIII

DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

 

Art. 11 É dever da Universidade Federal de Rondônia controlar o acesso e a divulgação de
informações sigilosas por ela produzidas, assegurando sua proteção.

§1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de
sigilo prevista na legislação como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de
conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma desta Resolução, sem prejuízo das
atribuições dos agentes públicos autorizados por Lei.

§2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a
obteve de resguardar o sigilo.

Art. 12 Os gestores das diversas unidades administra�vas da UNIR adotarão as
providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça essas normas e observe as
medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas e proteção de dados
pessoais.

Parágrafo único. A pessoa �sica ou en�dade privada que em razão de qualquer vínculo
com a UNIR executar a�vidades de tratamento de informações sigilosas adotará as providências
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e
procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

 

CAPÍTULO IX
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DOS PROCEDIMENTOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO

 

Art. 13 O pedido de Acesso à Informação é uma solicitação que tem como obje�vo acessar
dado ou informação existente e que esteja sob a posse da UNIR.

I -  Os pedidos, na forma do caput deste ar�go, deverão ser apresentados no Serviço de
Informação ao Cidadão (SIC/UNIR) presencialmente ou por meio de ferramenta eletrônica oficial;

II - O pedido de acesso à informação deverá conter especificação, de forma clara e precisa,
da informação requerida, observadas as ressalvas previstas em Lei, descrito de modo compreensível e
com dados específicos, razoável e proporcional, que permita a localização da informação solicitada.

Art. 14 Quando recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será
imediato.

§1º Caso não seja possível o acesso imediato, a ins�tuição deverá obedecer o prazo de até
vinte dias para encaminhar a informação via plataforma eletrônica oficial:

I - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução
ou obter cer�dão rela�va à informação.

II - comunicar que não possui a informação;

III - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou en�dade responsável pela informação ou
que a detenha; ou

IV - indicar as razões da nega�va, total ou parcial, do acesso.

§22º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de
documentos ou tal movimentação implicar em comprome�mento no fluxo de trabalho da unidade, será
adotada a medida prevista no inciso I do § 1º deste ar�go, além dos procedimentos descritos a seguir:

I- designação de servidor para supervisionar o acesso caso a manipulação dos documentos
possa prejudicar a integridade da informação ou do local onde esteja armazenada;

II- em caso da impossibilidade de obtenção de cópias, a unidade poderá acordar às
expensas do requerente que a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a
integridade do documento original, sob a supervisão de servidor público.

Art. 15 O prazo para a resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias,
mediante jus�fica�va encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) dias.

Art. 16 Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou
em outro meio de acesso universal, o órgão ou en�dade deverá orientar o requerente quanto ao local e
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a unidade administra�va desobriga-se do
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar,
obter ou reproduzir a informação.

Art. 17 Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de informações,
documentos ou processos, a unidade administra�va, observado o prazo de resposta ao pedido,
disponibilizará ao requerente Guia de Recolhimento da União (GRU) ou documento equivalente, para o
pagamento dos custos dos serviços e dos materiais u�lizados, salvo nos casos em que o requerente
apresentar declaração de pobreza nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada,
ressalvadas hipóteses jus�ficadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução
demandar prazo superior.

Art. 18 O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento cien�ficos e tecnológicos, cujo sigilo seja
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imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

Art. 19 Quando não for autorizado acesso integral à informação, documento ou processo
por ser eles parcialmente sigilosos, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de cer�dão,
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

 

CAPÍTULO X

DOS DISPOSITIVOS LEGAIS QUE ABRANGEM HIPÓTESES DE SIGILO

 

Art. 20 A fim de assegurar a garan�a de sigilo às informações assim classificadas, fica
definido que as demais situações deverão u�lizar os disposi�vos legais presentes, observando novos
diplomas, que guardem correlação com o objeto desta Resolução, de caráter superveniente.

Parágrafo único. A Comissão de Segurança da Informação, Classificação e Proteção de
Dados (CSICPD) fornecerá à Reitoria subsídios para reformulação de atos norma�vos internos.

 

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 21 O disposto nesta Resolução não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de
segredo de jus�ça, nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de a�vidade
econômica pelo Estado ou por pessoa �sica ou en�dade privada que tenha qualquer vínculo com o poder
público.

Art. 22 Os casos omissos na presente Resolução serão apreciados pela Comissão de
Segurança da Informação, Classificação e Proteção de Dados (CSICPD), de acordo com a Lei 12.527 de 18
de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas respec�vas norma�vas correlatas.

Art. 23 A Comissão de Segurança da Informação, Classificação e Proteção de Dados
(CSICPD) terá até 120 (cento e vinte) dias, depois de publicada esta Resolução, para apresentar sugestões
de Portarias, Instruções Norma�vas e outras orientações à Administração Superior para regular a
aplicação dessas normas.

Art. 24 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSAD

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/11/2021, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0806989 e
o código CRC E6D4998D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 375/2021/CONSAD, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO (TCI)

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:  

GRAU DE SIGILO:  

CATEGORIA:  

TIPO DE DOCUMENTO:  

DATA DE PRODUÇÃO:  

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: (idên�co ao grau de sigilo do documento)

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

 

 

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome:

Cargo:

 

AUTORIDADE RATIFICADORA

(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 

DESCLASSIFICAÇÃO em:  /          /            (quando
aplicável)

Nome:

Cargo:

 

RECLASSIFICAÇÃO em    /            /            (quando
aplicável)

Nome:

Cargo:

 

REDUÇÃO DE PRAZO em      /      /            (quando
aplicável)

Nome:

Cargo:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em      /      /                  
Nome:

Cargo:
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ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA
 

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA
(quando aplicável)

 
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO

(quando aplicável)
 

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO
(quando aplicável)

 
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO

(quando aplicável)
 

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO
(quando aplicável)

 

Referência: Processo nº 999119567.000010/2018-81 SEI nº 0806989



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO
  

PARECER Nº 39/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR
PROCESSO Nº 999119634.000030/2018-10

INTERESSADO:

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - ARIQUEMES,
LARA CRISTINA CIOFFI, MARCIA ANGELA PATRICIA, MARIA AUXILIADORA
MAXIMO, ELIETE ZANELATO, HUGO ATHANASIOS FOTOPOULOS, EDERSON
LAURI LEANDRO, ADAILDE MIRANDA DA SILVA CARVALHO, JOSUE JOSE DE
CARVALHO FILHO, ANDREA CRISTINA MATTEI, REGINA APARECIDA COSTA

ASSUNTO: Regulamento e estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) para o Curso de Licenciatura em Pedagogia

 

 

O referido processo (SEI
N° 999119634.000030/2018-10) trata-se da
reformulação do Regulamento e estrutura do
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para o
Curso de Licenciatura em Pedagogia, do Campus
de Ariquemes, da Fundação Universidade
Federal de Rondônia.

  

I. RELATÓRIO

No processo em questão, consta a documentação a seguir, disponível no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI):

Memorando 15 (SEI 0028753);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0028763);

Manual (SEI 0028786);

Ata reunião ordinária (SEI 0171349);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0171351);

Regulamento TCC Pedagogia Ariquemes (SEI 0171391);

Despacho CPPP (SEI 0194186);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0194316);

Despacho DRA (SEI 0194363);
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Despacho DACED-ARQ (SEI 0194396);

Despacho DRA (SEI 0196586);

Despacho CPPP (SEI 0229153);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0229882);

E-mail DACED-ARQ (SEI 0229905);

Ordem de serviço – adequações regulamento (SEI 0606295);

Regulamento TCC atualizado (SEI 0612270);

Regulamento TCC atualizado word (SEI 0612271);

Ata aprovação no NDE (SEI 0618317);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0631287);

E-mail DACED-ARQ (SEI 0631301);

Parecer 3 (SEI 0638151);

E-mail DACED-ARQ (SEI 0638233);

Ata aprovação no Departamento (SEI 0645262);

Regulamento do TCC – Curso de Pedagogia (SEI 0645266);

Regulamento do TCC – Curso de Pedagogia em Word (SEI 0645268);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0645273);

Despacho DRA (SEI 0645841);

Despacho SECONS (SEI 0654591);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0654724);

Despacho CONSEQ-ARQ (SEI 0663163);

Parecer nº 3 (SEI 0666134);

Ata de 3ª Reunião Ordinária. CONSEQ-ARQ. 2021 (SEI 0668334);

Despacho CONSEC-ARQ (SEI 0668336);

Regulamento do TCC Atualizado (SEI 0668567);

Regulamento do TCC Atualizado em Word (SEI 0668574);

Despacho DACED-ARQ (SEI 0668577);

Despacho CARQ (SEI 0669437);

Despacho SECONS (SEI 0669797);

E-mail CamGR (SEI 0694616);
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Despacho CamGR (SEI 0675474);

Despacho SECONS (SEI 0694589);

E-mail CamGR (SEI 0694616);

E-mail SECONS (SEI 0745252).

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. Trata-se de reformulação e adequações adicionais ao Regulamento e estrutura do
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para o curso de Pedagogia, e fundamenta-se na Resolução
242/CONSEPE/UNIR, de 24 de setembro de 1997 e seus anexos, que com base nos critérios da
Associação Brasileira de Normas Técnicas, estruturam o TCC.

2. As sugestões de correção à redação do Regulamento, tanto aditivas quanto supressivas,
dadas pelo Parecer nº 3 (SEI 0666134) se adequaram bem na composição da versão atualizada da
Redação (SEI 0668567). Todas, exceto a subs tuição do termo "deficiência" por "portador de
necessidade especial" (redação do Art. 39), alteração esta que pode ser considerada importante, para
fins de definição condicional apropriada.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto e considerando que haja concordância com as resoluções desta Universidade, bem
como as diretrizes da ABNT, sou de Parecer Favorável.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL UARLEY COSTA SILVA, Conselheiro(a), em
25/08/2021, às 23:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0745773 e o código CRC 865BBDB9.

Referência: Proces s o nº 999119634.000030/2018-10 SEI nº 0745773
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 34/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

  

Processo nº 999119634.000030/2018-10

 

  

 

Conselho Superior Acadêmico (CONSEA)

 

A ser apreciado pela Presidência dos Conselhos Superiores

Parecer: 39/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

Assunto: Regulamento e Estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para o Curso de
Licenciatura em Pedagogia

Relator(a): Conselheiro Gabriel Uarley Costa Silva

 

Decisão da Câmara:

Na 199ª sessão ordinária, em 18/10/2021, a câmara, por unanimidade, aprovou o parecer em tela.

 

Conselheira Maria do Socorro Gomes Torres
Presidente

Câmara de Graduação - CGR
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO SOCORRO GOMES TORRES, Presidente,
em 20/10/2021, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0785332 e o código CRC D9B2B119.

Referência: Proces s o nº 999119634.000030/2018-10 SEI nº 0785332
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO

DECLARAÇÃO

Considerando o ar go 25 do regimento interno do CONSEA, HOMOLOGO o parecer de nº
39/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR (0745773) e  o Despacho Decisório de nº
34/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR (0785332) contidos no processo em tela.

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSEA

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Presidente,
em 21/10/2021, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0785395 e o código CRC B0772C01.

Referência: Proces s o nº 999119634.000030/2018-10 SEI nº 0785395
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 17/2021/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

  

Processo nº 999119634.000030/2018-10

 

  

  

Conselho Superior Acadêmico (CONSEA)

Assunto: 
Regulamento e Estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para o Curso de Licenciatura em
Pedagogia

Interessado: Departamento de Ciências da Educação - Campus de Ariquemes

Parecer: 39/2021/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do 

Relator(a): Conselheiro Gabriel Uarley Costa Silva

 

Decisão do Plenário: Na 118ª sessão ordinária, em 26/10/2021 (0789882), o processo foi re rado de
pauta para aguardar a tramitação do processo  99916751f.000003/2020-20 que trata de normas para
TCC para toda a UNIR.

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSEA

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
05/11/2021, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0795459 e o código CRC ABC8705A.

Referência: Processo nº 999119634.000030/2018-10 SEI nº 0795459
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